PROJETO DE LEI Nº 
854,  DE 2005

CLASSIFICA COMO ESTÂNCIA TURÍSTICA O MUNICÍPIO DE BOFETE

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificada como estância turística o Município de Bofete.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Município de Bofete, criado em 21 de abril de 1880, possui uma área de 656 Km² e esta situado a aproximadamente 192 km da capital, às margens da Rodovia Castelo Branco.




A cidade conta hoje com uma população de 12.000 habitantes, sendo que dois terços dela estão localizados na área urbana e o restante na área rural.




Possui toda a infra-estrutura necessária ao atendimento de visitantes, que chegam a triplicar a população do município, nos fins de semana e feriados.




Bofete possui um grande potencial natural para o desenvolvimento do turismo, valendo à pena lembrar que, além das belezas naturais que podem ser contempladas tanto do alto dos mirantes, como de perto, em caminhadas inesquecíveis, a cidade realiza também a etapa paulista do Enduro de Regularidade de Motos, já construiu a maior tirolesa do Brasil, com cerca de 310 metros, e ainda oferece outras aventuras como, escalada, rappel, canyoning, trekking, arvorismo e etc. 




Podemos acrescentar ainda, o Turismo Místico, já que o terceiro maior ponto energético do Brasil, conhecido como Três Pedras, esta localizado no município, atraindo, assim, dezenas de pessoas para este local.




Assim, por considerarmos o pleito dos Munícipes de Bofete, justo no que tange às suas vocações turísticas, e visando também o desenvolvimento da região com a geração de novos empregos e investimentos gerados para atender a exploração do turismo sustentável e responsável é que apresentamos este projeto.

Sala das Sessões, em 24-11-2005

a)  Milton Flávio - PSDB
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